
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONSÓRCIO CENTRO SUL I

Nº ITEM QUANTIDADE

01 Lixeira externa metálica com tampa para Coleta

Seletiva

40 unidades

DIRETORIA EXECUTIVA
CONTRATO Nº 0012026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026
COMPRA EMERGENCIAL 001/2026
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS/CONTÊINERES METÁLICOS PARA
COLETA SELETIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O CONSÓRCIO CENTRO SUL I E A EMPRESA
RBARBOSA DA CUNHA UTENSÍLIOS
EXTERNOS.

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o CONSÓRCIO
PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, denominado CONSÓRCIO
CENTRO SUL I, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.762.059/0001-21,
com sede na Estrada RJ 127, Km 22, nº 22.691, Bairro São Lourenço,
Paracambi/RJ, CEP 26.600-000, neste ato representado por seu
Presidente, Sr. André Luiz Ramalho Ceciliano, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
RBARBOSA DA CUNHA UTENSÍLIOS EXTERNOS, inscrita no
CNPJ sob nº 27.870.143/0001-00, com sede na Rua das Flores, nº
1498, Cascavel/PR, CEP 85.804-500, telefone (45) 99958-8380, neste
ato representada por seu representante legal, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato,
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de
lixeiras/contêineres metálicos para coleta seletiva, destinados ao
atendimento das necessidades do Consórcio Centro Sul I.
1.2. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, de alta
qualidade, conforme especificações constantes na proposta comercial
nº 155.
1.3. O objeto compreende o seguinte item:
 

 
1.4. Especificações principais:
Material: chapa de aço reforçada
Pintura: epóxi (cor preta)
Dimensões: 150 x 50 x 90 cm (CxLxA)
Peso: aproximadamente 45 kg
Com tampa, pistão de abertura e furação para cadeado
Estrutura reforçada para fixação no solo
Garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação
1.5. Caso seja constatada qualquer desconformidade, a
CONTRATADA deverá realizar a substituição no prazo máximo de
10 (dez) dias corridos, sem custo adicional.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO
2.1. O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº
005/2026, à proposta comercial nº 155 e ao ato de dispensa de
licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE E CONDIÇÕES
3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer produtos resistentes,
duráveis e adequados ao uso urbano, industrial e comercial.
3.2. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições,
devidamente protegidos contra danos.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E VALOR TOTAL
4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 56.000,00 (cinquenta
e seis mil reais).
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4.2. O valor inclui:
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) referentes aos produtos
R$ 8.000,00 (Oito mil reais) referentes a despesas de frete
4.3. Estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos e
encargos.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar
da ordem de fornecimento.
5.2. A entrega ocorrerá na sede do Consórcio Centro Sul I, em
Paracambi/RJ.
5.3. O transporte será de responsabilidade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado à vista, após a entrega e atesto da
Nota Fiscal.
6.2. O pagamento será realizado por ordem bancária.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
da publicação.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas correrão por conta de recursos próprios do orçamento
de 2026.
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução será acompanhada por servidor designado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE
I – Fiscalizar a execução;
II – Receber os produtos;
III – Efetuar pagamento;
IV – Notificar irregularidades.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA
I – Fornecer conforme especificações;
II – Cumprir prazos;
III – Substituir itens irregulares;
IV – Responsabilizar-se pelo transporte;
V – Manter regularidade fiscal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Multa de 0,5% ao dia de atraso, limitada a 10% do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
14.1. Possível conforme art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE
15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Foro da Comarca de Paracambi/RJ.
 
Paracambi/RJ, 22 de abril de 2026.
 
GEOVANA CARLA DE SOUZA
Diretora Executiva
Consórcio Centro Sul I
 
RBARBOSA DA CUNHA UTENSÍLIOS EXTERNOS
Representante Legal
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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